
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 6.037, DE 2023 
(Da Comissão Parlamentar Mista de Inquérito dos Atos de 8 de 

Janeiro de 2023) 
 

Cria o Dia Nacional de Defesa da Democracia. 
 

 
DESPACHO: 
SUBMETA-SE AO PLENÁRIO. 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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FIM DO DOCUMENTO 

1 

Cria o Dia Nacional de Defesa da Democracia. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art 1° Fica instituído o Dia Nacional de Defesa da Democracia, 

a ser celebrado anualmente, em todo o país, no dia 25 de outubro. 

Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Deputado Fedur Ohvera Maia 
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